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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE  REVISÃO  DE
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  C/C COBRANÇA
DE  FGTS,  PIS/PASEP  E  DIFERENÇA  DE
VENCIMENTOS. TRANSPOSIÇÃO  DO  REGIME
CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. AUSÊNCIA DE
DIREITO AO FGTS DURANTE ESTE INTERSTÍCIO.
PIS/PASEP.  COMPROVAÇÃO  DO
CADASTRAMENTO.  INDENIZAÇÃO  INDEVIDA.
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.  PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. LEI Nº 9.876⁄99.  LIMITE DO DIVISOR
PARA  O  CÁLCULO  DA  MÉDIA.  PERÍODO
CONTRIBUTIVO.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.
MANUTENÇÃO DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

-  “Tratando-se  de  segurado  filiado  em  momento
anterior à edição da Lei n. 9.876/99, o período de
apuração será o interregno entre julho de 1994 e a
Data da Entrada do Requerimento -  DER”.  (STJ -
AgRg  no  REsp:  1065080  PR  2008/0122868-0,
Relator:  Ministro  NEFI  CORDEIRO,  Data  de
Julgamento: 07/10/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data
de Publicação: DJe 21/10/2014).

-  “A  mudança  de  regime  jurídico  do  servidor
caracteriza  a  extinção  do  contrato  de  trabalho,
iniciando-se, a partir daí, o prazo prescricional para a
cobrança dos direitos trabalhistas. Não há o que se
falar  em  direito  ao  FGTS  do  período  após  a
mudança, eis que referido benefício é devido apenas



Apelação Cível nº 0002373-62.2011.815.0151

aos  servidores  regidos  pela  CLT”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00008253520128150161, Relator DESª. MARIA DAS
GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 16-03-2016).

- O ente municipal providenciou o cadastramento da
Autora no programa PASEP, de modo que incabível
o deferimento  do pedido de indenização de forma
proporcional  ao  período  trabalhado  sob  o  regime
estatutário. 

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER A APELAÇÃO CÍVEL,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 168.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  MARIA GORETE

ALVES contra a Sentença de fls. 104/108 proferida pelo Juízo da 1ª Vara da

Comarca de Conceição que, nos autos da Ação de Revisão de Benefício c/c

Cobrança de FGTS, PIS/PASEP e Diferença de Proventos ajuizada em face do

INSS e do MUNICÍPIO DE IBIARA, julgou improcedente o pedido autoral.

Em suas razões, fls. 122/125, a Apelante pugna pela reforma

do julgado para requerer o pagamento das verbas pleiteadas na inicial.

Contrarrazões  do  INSS às  fls.  129/139  e  pelo  Município  de

Ibiara às fls. 145/149. 

Instada  a  se  pronunciar  no  feito,  a  Procuradoria  de  Justiça

ofertou parecer, fls. 158/161, opinando pelo provimento parcial  da Apelação,

para condenar o Município de Ibiara ao pagamento, em favor da Autora, de

indenização compensatória pelo não cadastramento do PIS/PASEP, para cada

ano  trabalhado,  observada  a  prescrição  quinquenal,  devendo  tais  valores

serem corrigidos monetariamente, conforme previsão contida no art.  1º-F da
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Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.

É o relatório.

VOTO

Extrai-se  dos  autos  que  a  Promovente  foi  admitida  pelo

Município de Ibiara, em 05.03.1981, no regime celetista, para exercer a função

de Professora, permanecendo no cargo até a concessão de sua aposentadoria,

em 2008, nos termos do art. 56 da Lei nº 8.213/911. 

A  Autora  pugna  pela  revisão  de  benefício,  para  que  seja

determinado o pagamento do salário igual ao que recebia quando ocupava o

cargo de professora, bem como as diferenças apuradas sobre as mensalidades

vencidas, a partir do requerimento administrativo de sua aposentadoria, além

de  FGTS  e  a  indenização  compensatória  pelo  não  cadastramento  do

PIS/PASEP.

Pois bem. 

De  início,  importa  registrar  que  o  contrato  existente  entre  a

Autora e a Administração não é nulo, pois a Demandante ingressou no serviço

antes da promulgação da Constituição Federal, portanto, em momento anterior

a exigência constante no artigo 37, II, que prevê a obrigatoriedade de ingresso

nos quadros públicos mediante Concurso.

Assim, verifico que a situação jurídica da Promovente é legal,

uma  vez  que  a  mesma  se  enquadra  nos  termos  do  artigo  19  do  ADCT,

possuindo estabilidade, dispensando-lhe a submissão a certame.

Em relação ao valor apurado pelo INSS na aposentadoria da

1 Art. 56: “O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo
exercício em funções de magistério, poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III
deste Capítulo”.
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Apelante, isto é, um salário mínimo, como dito pelo magistrado a quo “a Autora

é beneficiária  de  aposentadoria  por  tempo de serviço  de professor,  (…),  a

renda mensal inicial do benefício foi calculada nos termos das regras impostas

pela Lei nº 9.876/99, com a aplicação do fator previdenciário”.

Consoante  documento  de  fl.  08,  o  salário  de  benefício  foi

calculado  mediante  a  média  aritmética  simples  dos  maiores  salários  de

contribuição,  correspondentes  a 80% (oitenta  por  cento)  de  todo o  período

contributivo, conforme expressa disposição legal (art. 3º da Lei nº 9.876/99). 

Nesse sentido, dispõe o STJ:

PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA  POR  IDADE.
PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. LEI N. 8.213/91. LEI
N.  9.876/99.  REDAÇÃO  DO  ART.  3º.  PERÍODO  DE
APURAÇÃO  CORRESPONDENTE  AO  INTERREGNO
ENTRE  JULHO  DE  1994  E  A  DER.  AGRAVO
REGIMENTAL  IMPROVIDO.  I  -  Tratando-se  de
segurado filiado em momento anterior à edição da Lei
n. 9.876/99, o período de apuração será o interregno
entre  julho  de  1994  e  a  Data  da  Entrada  do
Requerimento - DER. II  - Agravo regimental improvido.
(STJ  -  AgRg  no  REsp:  1065080  PR  2008/0122868-0,
Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento:
07/10/2014,  T6 -  SEXTA TURMA,  Data  de Publicação:
DJe 21/10/2014.

Dessa forma, não há que se falar em reforma do julgado neste

ponto.

Quanto  ao  FGTS,  este  surgiu  para  substituir  a  estabilidade

decenal no emprego (estabilidade após dez anos do contrato de trabalho) que,

anteriormente, era prevista pela CLT. Desse modo, o Fundo de Garantia por

Tempo de  Serviço  constitui  um fundo,  para  o  qual  o  empregador  contribui

mensalmente com a quantia correspondente a oito por cento da remuneração

paga ou devida ao empregado, a fim de garantir a subsistência deste, após a

sua demissão. 

Portanto, não faz sentido se falar em direito ao recolhimento de

4



Apelação Cível nº 0002373-62.2011.815.0151

tal  verba,  se  a  relação  é  regida  por  regime  jurídico  único,  dotada  de

estabilidade. Eis a jurisprudência:

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA
CONVERTIDA EM AÇÃO DE COBRANÇA. ADMISSÃO
EM  01  DE  ABRIL  DE  1981,  SOB  A  ÉGIDE  DA
CONSTITUIÇÃO  DE  1967.  INEXISTÊNCIA  DE
CONCURSO  PÚBLICO.  ESTABILIDADE
EXCEPCIONAL. ART. 19 DO ADCT. TRANSMUDAÇÃO
DO  REGIME  CELETISTA  PARA  ESTATUÁRIO.
POSSIBILIDADE. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO
DE  SERVIÇO  (FGTS).  VERBA  EMINENTEMENTE
TRABALHISTA.  PRESCRIÇÃO BIENAL A CONTAR DA
EXTINÇÃO  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO.
PRECEDENTES  DO  STF  E  DESTE  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557
CAPUT  DO  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO.  A
jurisprudência  do  STF  é  firme  no  sentido  de  que  o
servidor  não possui  direito adquirido ao regime jurídico
para  o  qual  foi  inicialmente  contratado.  Assim,  não  há
qualquer  ilegalidade na norma que converteu o regime
jurídico  do  autor  de  celetista  para  o  estatutário.  A
mudança  de  regime  jurídico  do  servidor  caracteriza  a
extinção  do  contrato  de  trabalho,  iniciando-se,  a  partir
daí,  o  prazo prescricional  para a cobrança dos direitos
trabalhistas. Não há o que se falar em direito ao FGTS do
período  após  a  mudança,  eis  que  referido  benefício  é
devido  apenas  aos  servidores  regidos  pela  CLT.  "O
relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com  Súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal  Superior"  (art.  557,  "caput",  do CPC).  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo
Nº00008253520128150161, Relator DESA. MARIA DAS
GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 16-03-2016).

Com efeito, o FGTS não é devido. 

Por  fim,  no que concerne à indenização compensatória  pelo

não cadastramento  da Apelante  no PIS/PASEP,  de recolhimento  obrigatório

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, consoante o disposto nos

arts.  239,  §  3º,  da  Constituição  da  República2 e  9º,  I,  da  Lei  Federal  n.º

2 - Art.  239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado
pela  Lei  Complementar  nº  7,  de  7  de  setembro  de  1970,  e  para  o  Programa de  Formação do
Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei  Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970,
passa,  a partir  da promulgação desta Constituição,  a  financiar,  nos termos que a lei  dispuser,  o
programa  do  seguro-desemprego  e  o  abono  de  que  trata  o  §  3º  deste  artigo.  […]  §  3º  Aos
empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa de Integração Social
ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois salários mínimos de
remuneração mensal,  é assegurado o pagamento de um salário mínimo anual,  computado neste
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7.988/199063,  e  considerando  o  valor  da  remuneração  da  Apelante,  resta

demonstrada  sua  inscrição,  sob  o  n.º  1704973560-2,  conforme  consta  da

documentação  de  fl.  09,  pelo  que  se  presume  seu  recolhimento,  não  lhe

assistindo,  portanto,  direito  a  ser  indenizada,  em  consonância  com  os

precedentes deste Tribunal de Justiça. 

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL DOS PEDIDOS. INCONFORMISMO. AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  NECESSIDADE  DE  EDIÇÃO  DE
NORMA  ESPECÍFICA.  LEI  MUNICIPAL  Nº  946/2007
PREVENDO  O  PAGAMENTO  DE  TAL  VERBA  COM
REMISSÃO  AO  ESTATUTO  DOS  SERVIDORES  DO
MUNICÍPIO  DE  SAPÉ.  VERBA  DEVIDA  DESDE  A
ENTRADA EM VIGOR DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E
NÃO  DE  TODO  O  PERÍODO  TRABALHADO.
MANUTENÇÃO DO ÉDITO JUDICIAL NESTE PONTO.
PASEP.  OBRIGAÇÃO  DO  ENTE  MUNICIPAL  EM
CADASTRAR.  COMPROVAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  TERÇO  DE  FÉRIAS  E  13º
SALÁRIO. ADIMPLEMENTO NÃO COMPROVADO PELO
MUNICÍPIO. PROIBIÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM
CAUSA.  RESSARCIMENTO  DEVIDO  APENAS  DO
PERÍODO  POSTERIOR  A  TRANSFORMAÇÃO  DO
REGIME  PARA  ESTATUTÁRIO.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. [...] O
programa de formação do patrimônio do servidor público
(PASEP)  consiste  em  uma  contribuição  social  para  o
financiamento  da  seguridade  social,  devida  pelas
pessoas jurídicas, ou a elas equiparadas pela legislação
do imposto de renda, nos termos do inciso I do artigo 195
da  Carta  Magna.  In  casu,  restou  incontroverso  que  a
requerente prestou serviços ao município, bem como que
o ente  municipal  providenciou  o  cadastramento  do
autor no programa PASEP, consoante relação anual de
informações sociais colacionada às fls. 60/61,  de modo
que incabível o deferimento do pedido de indenização
de forma proporcional ao período trabalhado sob o
regime  estatutário. (TJPB;  Ap-RN  0003811-
71.2012.815.0351; Segunda Câmara Especializada Cível;
Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;  DJPB
28/10/2014; Pág. 9).

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE

valor  o  rendimento  das  contas  individuais,  no  caso  daqueles  que  já  participavam dos  referidos
programas, até a data da promulgação desta Constituição.

3 - É assegurado o recebimento de abono salarial anual, no valor máximo de 1 (um) salário mínimo
vigente  na  data  do  respectivo  pagamento,  aos  empregados  que:  I  –  tenham  percebido,  de
empregadores que contribuem para o Programa de Integração Social (PIS) ou para o Programa de
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público  (Pasep),  até  2  (dois)  salários  mínimos médios  de
remuneração mensal no período trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos
durante 30 (trinta) dias no ano-base; II – estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo
de Participação PIS-Pasep ou no Cadastro Nacional do Trabalhador.
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SAÚDE.  PAGAMENTO  DE  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS,
DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO,  RESGATE  DE  FGTS,
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  E  PIS/PASEP.
SENTENÇA  QUE  JULGOU  IMPROCEDENTE  OS
PEDIDOS.  APELAÇÃO  DA  AUTORA.  VÍNCULO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVO.  TRANSMUTAÇÃO  DO
REGIME  PARA  O  CELETISTA.  LIMITAÇÃO  DA
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL  ATÉ  A
MUDANÇA DO REGIME FUNCIONAL.  ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE INDEVIDO. SÚMULA Nº 42 DO TJPB.
FGTS.  VERBA  DE  NATUREZA  TRABALHISTA.
PAGAMENTO  INDEVIDO.  ALEGAÇÃO  DE  NÃO
CADASTRAMENTO  NO PIS/PASEP.  INOCORRÊNCIA.
INSCRIÇÃO  COMPROVADA. CONVERSÃO  EM
PECÚNIA  DE  FÉRIAS.  SERVIDORA  EM  ATIVIDADE.
AUSÊNCIA DE NORMA QUE AUTORIZE OU DE PROVA
SOBRE  A  RUPTURA  DO  VÍNCULO  FUNCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE.  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO.
PAGAMENTO  NÃO  COMPROVADO.  DIREITO  DO
SERVIDOR,  INDEPENDENTEMENTE  DA  NATUREZA
DO  VÍNCULO  JURÍDICO.  REFORMA DA SENTENÇA
PARA  JULGAR  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  O
PEDIDO,  LIMITANDO  A  CONDENAÇÃO  AO
PAGAMENTO  DAS  VERBAS  NATALINAS  NÃO
ADIMPLIDAS DURANTE  O  PERÍODO  DE
CONTRATAÇÃO  SOB  O  REGIME  JURÍDICO-
ADMINISTRATIVO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA
APELAÇÃO.  [...]  (TJPB;  APL  0000016-
66.2013.815.0951;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;
Rel.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  DJPB
30/04/2015; Pág. 15).

Nesse ínterim, não há que se falar em reforma do julgado.

Desta feita, DESPROVEJO A APELAÇÃO CÍVEL, mantendo

a Sentença em todos os seus termos.

É o voto. 

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos, a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho da Costa Lopes, Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 12 de setembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator

8


	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
	ACÓRDÃO
	

